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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 99, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,

 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art.  43, § 1º, da Constituição
Estadual,  VETO  TOTALMENTE  o Projeto de Lei nº 072/2024, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
veículos do transporte público de divulgarem imagens e textos de apoio à proteção animal no estado de
Roraima, conforme o Parecer nº 214/2025 PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela Procuradoria-Geral do Estado
de Roraima - PGE. 

 

RAZÕES DO VETO
 

O Projeto de Lei em comento  dispõe sobre a obrigatoriedade de veículos do transporte
público de divulgarem imagens e textos de apoio à proteção animal no estado de Roraima.

Cumpre ressaltar que compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a elaboração de
leis que disponham sobre a organização e funcionamento da Administração Estadual.

Recorde-se que o art. 61, § 1º, II, “b” e “e”, da Constituição da República outorga ao Chefe
do Poder Executivo, em caráter de exclusividade, a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo de leis
que disponham sobre organização e funcionamento da administração federal.

Por simetria, o art. 63, inciso V, da Constituição Estadual, estabelece que é da competência
privativa do Governador a iniciativa de leis que disponham sobre a estruturação e atribuições das Secretarias,
órgãos e de entidades da administração pública:

Art. 63. É da competência privativa do Governador a iniciativa de Leis que
disponham sobre:
[...]
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e
de entidades da administração pública;

Ademais, convém salientar que o Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento no
sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei, resultante de iniciativa parlamentar, que trata da
estrutura e das atribuições de Órgãos e Secretarias da Administração Pública, por se referir a matéria de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61 , § 1º , da Constituição Federal: "A
ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário,
nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade
formal" (STF, ADI 6102 , DJe de 09/02/2021).

Embora o parlamentar possa propor leis que criem despesas para o Poder Executivo, é
fundamental que a proposta esteja lastreada em estudo  econômico-orçamentário  e obedeça à Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF).  À vista disso, observa-se que a obrigatoriedade imposta pela proposta em
exame, acarretaria a previsão desta imposição nos processos licitatórios de transporte escolar, visto que esse
serviço é prestado por empresas contratas pelo Poder Executivo no estado de Roraima.

Logo, além de gerar despesas, seria necessário renegociar todos os contratos vigentes para
cumprir tal imposição, o que acarretaria grande dispêndio ao erário, bem como interferiria nos atos privativos
do Poder Executivo: planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder
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Público. Neste sentido, a propositura invade a esfera da gestão administrativa, uma vez que cabe ao Poder
Executivo e envolve o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de governo. 

Nesta senda, fundamentado nestes termos,  VETO TOTALMENTE  o Projeto de Lei nº
072/2024, que dispõe sobre a obrigatoriedade de veículos do transporte público de divulgarem imagens e
textos de apoio à proteção animal no estado de Roraima.

 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 14 de outubro de 2025.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de
Roraima, em 14/10/2025, às 16:42, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 19587860 e o código
CRC D49BFA93.
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